
CÔMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO,

FINANÇAS E ORÇAMENTO

O Projeto de Lei n'. 019-2021 trãmita nesta Casa Legislativa, por iniciativa do

Prefeito Municipal, visando precipuamente à aquisição de vacinas para combate a

pandemia do coronavirus, além de outras finalidades de intêrêsse público relatjvas a

âqLrisição de medicamentos, insumos e equipamentos na áreâ da saúdê.

casos d

O presente projeto em sua justificativa explica que o recrudescimento dos

e COVID-19 em todo o território nacional tem preocupado prefeitas e prefeitos

de todo o País.

Há urgente necessidade de vacinação em massa da população brasileira, nào 5ó

para frear o iminente colâpso generalizado na área da saúde, evitando rnortes por

dêsâssistência, como também paÍa retomar a atividade econômica, a geração de

emPrego e renda e o convívio sociê1.

conclusão:

A Comissão dê lndústriã, Comércio, Turismo, Finançãs e Orçâmênto, apos

analisar a documentação do Projeto de Lei, bem como o Parecer lnformativo n" 010,
2021, da Assessoria Jurídicâ, e as mesmas estarem de acordo com os requisitos legais

inerentes a espécie, contendo no mesmo o protocolo de intenções, ãpós sua

ratificação, que converte- se- á em contrâto de consórcio público e a relação de

municípios brasileiros que já manifestarêm interesse na participação do consórclo, e

pela aprovâção do projeto.

Este é o Parecer.
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Parecer n',03, de 2021

Referênria: Proieto de Lei n". 019, de 2021 Data de ingÍesso: 09-03-2021

Autoria: Poder Executivo Municipal

Ementa: Râtifica protocolo de intençôes firmado entre municípios brasileiros, com

finalidade de adquirir vacinas para coÍnbate à pandemia do coronavírus;

medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúdê.
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